
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 671, DE 19 DE MARÇO DE 2015 

Institui o Programa de Modernização da Gestão e de 
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro, 
dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das 
entidades desportivas profissionais, e dá outras 
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  Esta Medida Provisória institui o Programa de Modernização da Gestão e de 
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades 
desportivas profissionais. 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE FISCAL DO 

FUTEBOL BRASILEIRO - PROFUT 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 2º  Fica criado o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal 
do Futebol Brasileiro - PROFUT, com o objetivo de promover a gestão transparente e democrática e o 
equilíbrio financeiro das entidades desportivas profissionais de futebol.

Parágrafo único.  Para os fins desta Medida Provisória, considera-se entidade desportiva 
profissional de futebol a entidade de prática desportiva envolvida em competições de atletas profissionais, 
nos termos dos art. 26 e art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, as ligas em que se organizarem e 
as respectivas entidades de administração de desporto profissional. 

Art. 3º  A adesão ao PROFUT se dará com o requerimento das entidades desportivas 
profissionais de futebol ao parcelamento de que trata a Seção II deste Capítulo. 

Parágrafo único.  Para aderir ao PROFUT, as entidades desportivas profissionais de futebol 
deverão apresentar os seguintes documentos: 

I - estatuto social e atos de designação e responsabilidade de seus gestores; 



II - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável; 
III - relação das operações de antecipação de receitas realizadas, assinado pelos dirigentes 

e pelo conselho fiscal. 

Art. 4º  Para que as entidades desportivas profissionais de futebol mantenham-se no 
PROFUT, serão exigidas as seguintes condições: 

I - regularidade das obrigações trabalhistas e tributárias federais correntes, vencidas a partir 
da data de publicação desta Medida Provisória, inclusive as retenções legais, na condição de responsável 
tributário, na forma da lei; 

II - fixação do período do mandato de seu presidente ou dirigente máximo e demais cargos 
eletivos em até quatro anos, permitida uma única recondução; 

III - comprovação da existência e a autonomia do seu conselho fiscal;  
IV - proibição de antecipação ou comprometimento de receitas referentes a períodos 

posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo: 
a) o percentual de até trinta por cento das receitas referentes ao primeiro ano do mandato 

subsequente; e 
b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do nível de 

endividamento; 
V - redução do déficit ou prejuízo, nos seguintes prazos: 
a) a partir de 1º de janeiro de 2017, para até dez por cento de sua receita bruta apurada no 

ano anterior;
b) a partir de 1º de janeiro de 2019, para até cinco por cento de sua receita bruta apurada no 

ano anterior; e 
c) a partir de 1º de janeiro de 2021, sem déficit ou prejuízo; 
VI - publicação das demonstrações contábeis padronizadas, separadamente por atividade 

econômica e por modalidade esportiva, de modo distinto das atividades recreativas e sociais, após terem 
sido submetidas a auditoria independente;  

VII - cumprimento dos contratos e regular pagamento dos encargos relativos a todos os 
profissionais contratados, referentes a verbas atinentes a salários, de Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, de contribuições previdenciárias, de pagamento das obrigações contratuais e outras 
havidas com os atletas e demais funcionários, inclusive direito de imagem, ainda que não guardem 
relação direta com o salário;  

VIII - previsão, em seu estatuto ou contrato social, do afastamento imediato e 
inelegibilidade, pelo período de cinco anos, de dirigente ou administrador que praticar ato de gestão 
irregular ou temerária; 

IX - demonstração de que os custos com folha de pagamento e direitos de imagem de 
atletas profissionais de futebol não superam setenta por cento da receita bruta anual; e

X - manutenção de investimento mínimo na formação de atletas e no futebol feminino. 

§ 1º  Sem prejuízo do disposto nos incisos I a VIII do caput, no caso de entidade de 
administração do desporto, serão exigidas: 

I - a participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da entidade; e 



II - a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos 
incumbidos da aprovação de regulamentos das competições. 

§ 2º  As entidades deverão publicar, em sítio eletrônico próprio, documentos que atestem o 
cumprimento do disposto nos incisos I a X do caput, garantido o sigilo acerca dos valores pagos a atletas 
e demais profissionais contratados. 

§ 3º  Para os fins do disposto no inciso III do caput, será considerado autônomo o conselho 
fiscal que tenha asseguradas condições de instalação, funcionamento e independência, garantidas, no 
mínimo, por meio das seguintes medidas:  

I - escolha de seus membros mediante voto ou outro sistema estabelecido previamente à 
escolha;

II - exercício de mandato de seus membros, do qual só possam ser destituídos nas 
condições estabelecidas previamente ao seu início e determinada por órgão distinto daquele sob a sua 
fiscalização; e 

III - existência de regimento interno que regule o seu funcionamento. 

§ 4º  As entidades desportivas profissionais com faturamento anual inferior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficam dispensadas do cumprimento do disposto nos incisos IV, V e 
IX do caput.

§ 5º  Não constitui descumprimento da condição prevista no inciso VII do caput a 
existência de débitos em discussão judicial. 

Art. 5º  As entidades desportivas profissionais de futebol que aderirem ao PROFUT 
somente poderão disputar competições organizadas por entidade de administração do desporto ou liga 
que:

I - publique, em sítio eletrônico próprio, sua prestação de contas e demonstrações contábeis 
padronizadas, após terem sido submetidas a auditoria independente; 

II - garanta a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos e conselhos 
técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições; 

III - assegure a existência e a autonomia do seu conselho fiscal; 
IV - estabeleça em seu estatuto: 
a) mandato de até quatro anos para seu presidente ou dirigente máximo e demais cargos 

eletivos, permitida uma única recondução; e 
b) a participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da 

entidade; 
V - preveja, em seu regulamento geral de competições, a exigência, como condição de 

inscrição, que todos os participantes: 
a) observem o disposto I a X do caput do art. 4º; e 
b) tenham regularidade fiscal, atestada por meio de apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos e Certificado de Regularidade do FGTS; e 



VI - preveja, em seu regulamento geral de competições, no mínimo, as seguintes sanções 
para o descumprimento das condições previstas nos incisos I a X do caput do art. 4º:

a) advertência; 
b) proibição de registro de contrato especial de trabalho desportivo, para os fins do § 5º do 

art. 28 da Lei nº 9.615, de 1998; e 
c) descenso para a divisão imediatamente inferior ou eliminação do campeonato do ano 

seguinte.

Parágrafo único.  A aplicação das penalidades de que tratam as alíneas “a” a “c” do inciso 
VI do caput não têm natureza desportiva ou disciplinar e prescindem de decisão prévia da Justiça 
Desportiva.

Art. 6º  Na hipótese de a entidade de administração do desporto não observar o disposto no 
art. 5º, a entidade desportiva profissional de futebol poderá manter-se no parcelamento de que trata a 
Seção II deste Capítulo se, no prazo de trezentos e sessenta dias, aderir a uma liga que cumpra as 
condições contidas no referido artigo. 

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, a liga poderá comunicar a sua criação à entidade 
nacional de administração do desporto e optar por integrar seu sistema, desde que suas competições sejam 
incluídas no calendário anual de eventos oficiais da modalidade. 

§ 2º  A liga equipara-se à entidade de administração do desporto para fins de cumprimento 
do disposto nesta Medida Provisória e na Lei nº 9.615, de 1998. 

§ 3º  É vedada qualquer intervenção das entidade de administração do desporto nas ligas 
que se mantiverem independentes. 

§ 4º  A entidade nacional de administração do desporto e a liga serão responsáveis pela 
organização do calendário anual de eventos oficiais da modalidade. 

Seção II 

Do parcelamento especial de débitos das entidades desportivas profissionais de futebol perante a 

União

Subseção I 

Disposições gerais 

Art. 7º  As entidades desportivas profissionais de futebol que aderirem ao PROFUT poderão 
parcelar os débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Banco Central do Brasil, e os débitos previstos na Subseção 
II, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. 



§ 1º  O disposto neste artigo se aplica aos débitos tributários ou não tributários, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014, constituídos ou não, inscritos ou não como 
Dívida Ativa, mesmo que em fase de execução fiscal ajuizada, ou que tenham sido objeto de 
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º  O requerimento de parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável dos 
débitos abrangidos pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial. 

§ 3º  Para inclusão no parcelamento de que trata este Capítulo de débitos que se encontrem 
vinculados a discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não a hipótese legal de suspensão, o 
devedor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo final para adesão, de impugnações ou recursos 
administrativos, de ações judiciais propostas ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e,
cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos 
administrativos e as ações judiciais. 

§ 4º  O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou autoridade 
competente, a comprovar que protocolou requerimento de extinção dos processos, com resolução do 
mérito. 

Art. 8º  O parcelamento de que trata esta Seção fica condicionado à indicação, pela  
entidade desportiva profissional de futebol, de instituição financeira que centralizará todas suas receitas e 
movimentações financeiras, inclusive relativas a direitos creditícios decorrentes de contratos celebrados 
com patrocinadores, com veículos de comunicação ou provenientes de direito de arena. 

§ 1º  No caso de alteração da instituição financeira centralizadora, a entidade desportiva 
profissional de futebol deverá comunicar o fato aos órgãos referidos no caput do art. 7º no prazo máximo 
de trinta dias. 

§ 2º  Os depósitos de valores referentes aos direitos creditícios referidos no caput e a 
quaisquer outras receitas dos clubes de futebol deverão ser realizados exclusivamente na instituição 
centralizadora. 

§ 3º  No momento da adesão ao parcelamento, a entidade desportiva profissional de futebol 
deverá outorgar poderes para que a instituição financeira centralizadora debite, em sua conta, o valor da 
parcela devida mensalmente e promova o seu recolhimento, em nome da entidade desportiva profissional,  
por meio documento de arrecadação de tributos federais, ou, no caso do Banco Central do Brasil, por 
meio de transferência bancária para a conta corrente indicada no termo de parcelamento. 

§ 4º  Na hipótese de os recursos disponíveis na conta corrente da entidade desportiva 
profissional de futebol não serem suficientes para o pagamento da parcela devida no mês, a entidade 
desportiva profissional de futebol deverá realizar, no vencimento, o pagamento do saldo da parcela por 



meio de documento de arrecadação de tributos federais ou, no caso do Banco Central do Brasil, por meio 
de transferência bancária para a conta corrente indicada no termo de parcelamento. 

Art. 9º  A dívida objeto do parcelamento será consolidada, no âmbito de cada órgão 
responsável pela cobrança, na data do pedido, e deverá ser paga: 

I - em até cento e vinte parcelas, com redução de setenta por cento das multas, de trinta por 
cento dos juros e de cem por cento dos encargos legais; ou

II - em até duzentas e quatro parcelas, com redução de sessenta por cento das multas, de 
vinte e cinco por cento dos juros e de cem por cento dos encargos legais. 

§ 1º  Para fins de consolidação dos parcelamentos previstos no caput, o contribuinte deverá 
recolher trinta e seis parcelas mensais antecipadas, equivalentes a:

a) dois por cento da média mensal da receita total dos últimos doze meses anteriores ao do 
pagamento, caso a relação entre a dívida total incluída no parcelamento e a receita total do ano-calendário 
anterior seja igual ou inferior a quarenta por cento; 

b) quatro por cento da média mensal da receita total dos últimos doze meses anteriores ao 
do pagamento, caso a relação entre a dívida total incluída no parcelamento e a receita total do ano-
calendário anterior seja superior a quarenta por cento e igual ou inferior a sessenta por cento; ou 

c) seis por cento da média mensal da receita total dos últimos doze meses anteriores ao do 
pagamento, caso a relação entre a dívida total incluída no parcelamento e a receita total do ano-calendário 
anterior seja superior a sessenta por cento; e 

§ 2º  No ato da consolidação serão considerados os pagamentos antecipados na forma do 
§1º e o saldo remanescente será dividido pelo número de parcelas previsto nos incisos I ou II do caput.

§ 3º  O valor das antecipações referidas no § 1º estará limitado a: 
I - um cento e vinte avos do valor total consolidado da dívida, no caso referido no inciso I 

do caput; ou  
II - um duzentos e quatro avos do valor total consolidado da dívida, no caso referido no 

inciso II do caput.

§ 4º  Para efeitos desta Medida Provisória, considera-se receita total o somatório: 
a) da receita bruta mensal, inclusive os direitos creditícios de que trata o caput do art. 8º;
b) das demais receitas e ganhos de capital; 
c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de renda variável; e 
d) dos rendimentos nominais produzidos por aplicações financeiras de renda fixa. 

§ 5º  Os percentuais de que trata o inciso I do § 1º serão divididos de maneira proporcional
entre os órgãos para os quais exista parcelamento deferido. 



§ 6º  O valor das parcelas de que trata este artigo não poderá ser inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

§ 7º  As reduções previstas no caput não serão cumulativas com outras reduções admitidas 
em lei. 

§ 8º  Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais 
diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados sobre o saldo 
original das multas ou dos juros. 

§ 9º  Enquanto não consolidada a dívida pelo órgão responsável, o contribuinte deve 
calcular e indicar para a instituição financeira centralizadora o valor da antecipação e da parcela devida a 
cada órgão a ser paga na forma do § 3º do art. 8º.

§ 10  O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma deste artigo, será acrescido 
de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 11.  As prestações vencerão no último dia útil de cada mês, sendo que: 
I - a primeira parcela da antecipação deverá ser paga até o último dia útil do mês de 

adesão: e 
II - a prestação do parcelamento deverá ser paga até o último dia útil do mês seguinte ao do 

término do pagamento das antecipações previstas no § 1º.

§ 12.  Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as antecipações e 
prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos 
parcelados nos termos do disposto neste artigo.

Art. 10.  Na hipótese de os débitos a serem parcelados estarem vinculados a depósitos 
administrativos ou judiciais, os percentuais de redução previstos no caput do art. 9º serão aplicados sobre 
o valor do débito atualizado à época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e 
de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. 

Art. 11.  O requerimento de parcelamento deverá ser apresentado até o último dia útil do 
terceiro mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória. 

§ 1º  O deferimento do parcelamento não autoriza o levantamento de garantias 
eventualmente existentes, as quais só poderão ser liberadas após a quitação do parcelamento ao qual o 
débito garantido esteja vinculado. 



§ 2º  Nos casos de penhora de direitos creditícios de recebimento parcelado, ficará 
suspensa a obrigatoriedade de depósito judicial dos recebíveis durante a vigência do parcelamento e 
inalterada a penhora do contrato até a quitação do parcelamento de que trata esta Seção.

§ 3º  O disposto no § 2º aplica-se também aos acordos judiciais firmados entre a União e a 
entidade desportiva profissional. 

Art. 12.  Não serão devidos honorários advocatícios ou qualquer verba de sucumbência nas 
ações judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão ao 
parcelamento de que trata esta Seção.

Art. 13.  Ao parcelamento de que trata esta Seção, não se aplica o disposto no § 1º do art. 
3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 

Subseção II 

Das condições específicas para o parcelamento de débitos relativos ao FGTS e às contribuições 

instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 

Art. 14.  As dívidas das entidades desportivas profissionais de futebol relativas ao FGTS e 
às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, poderão ser 
parceladas em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições estabelecidas nesta 
Subseção. 

§ 1º  O deferimento dos parcelamentos de débitos será feito pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por intermédio da Caixa 
Econômica Federal, mediante autorização. 

§ 2º  As reduções previstas no caput do art. 9º não se aplicam aos débitos relativos ao 
FGTS destinados à cobertura de importâncias devidas aos trabalhadores. 

§ 3º  Nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de valores de sua conta 
vinculada ao FGTS durante o período de vigência do parcelamento, a entidade deverá, sob pena de 
rescisão, antecipar os recolhimentos relativos ao trabalhador, podendo observar o valor da parcela vigente 
para realizar as antecipações. 

§ 4º  O valor do débito, para fins de quitação da parcela e do saldo remanescente do 
parcelamento, será atualizado conforme a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 15.  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos 
desta Medida Provisória serão automaticamente convertidos em renda para o FGTS após aplicação das 
reduções para pagamento ou parcelado. 



Parágrafo único.  No caso previsto no caput, deve o juiz determinar à Caixa Econômica 
Federal que proceda à emissão da guia própria e providencie sua quitação com os valores depositados. 

Art. 16.  O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência do crédito devido ao FGTS. 

Art. 17.  Ao parcelamento dos débitos de que trata esta Subseção, aplica-se o disposto na 
Subseção I, exceto o disposto no art. 10, cabendo ao Conselho Curador do FGTS, nos termos do inciso IX 
do art. 5º da Lei 8.036, de 1990, a determinação dos demais critérios a serem aplicados ao parcelamento. 

Subseção III 

Da rescisão do parcelamento

Art. 18.  Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios 
concedidos:

I - o descumprimento do disposto nos art. 4º e art. 5º, observado o disposto nos art. 22 a 
art. 25; 

II - a falta de pagamento de três antecipações ou de parcelas consecutivas; ou 
III - a falta de pagamento de até duas prestações, se extintas todas as demais ou vencida a 

última prestação do parcelamento. 

Parágrafo único.  É considerada inadimplida a antecipação e a parcela parcialmente paga. 

Art. 19.  Rescindido o parcelamento: 
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos 

legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos geradores; e 
II - será deduzido do valor referido no inciso I o valor correspondente às antecipações e 

prestações extintas. 

Art. 20.  Na hipótese de rescisão do parcelamento, a entidade desportiva de que trata o 
parágrafo único do art. 2º não poderá se beneficiar de incentivo ou benefício fiscal previsto na legislação 
federal nem poderá receber repasses de recursos públicos federais da administração direta ou indireta pelo 
prazo de dois anos, contado da data da rescisão. 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIDADE PÚBLICA DE GOVERNANÇA DO FUTEBOL - APFUT 

Seção I 

Disposições gerais 



Art. 21.  Fica criada, no âmbito do Ministério do Esporte, a Autoridade Pública de 
Governança do Futebol - APFUT, com as seguintes competências: 

I - fiscalizar as obrigações previstas nos art. 4º e art. 5º e, em caso de descumprimento, 
comunicar ao órgão federal responsável para fins de exclusão do PROFUT; 

II - expedir regulamentação sobre: 
a) as condições previstas nos incisos II a X do caput do art. 4º;
b) os documentos referidos no § 2º do art. 4º;
c) os parâmetros mínimos de participação a que se refere o inciso II do caput do art. 5º.
III - requisitar informações e documentos às entidades desportivas profissionais; e 
IV - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

§1º  No que se refere ao disposto na alínea “a” do inciso II do caput, a APFUT poderá 
ainda estabelecer: 

I - critérios para que as despesas realizadas com o planejamento e a execução de obras de 
infraestrutura, tais como estádios e centro de treinamento, não sejam contabilizadas no cálculo do déficit, 
do nível de endividamento e da limitação de antecipação de receitas;  

II - condições e limites quanto à antecipação de receitas de passivos onerosos; e 
III - padrões de investimento em formação de atletas e no futebol feminino, conforme porte 

e estrutura da entidade desportiva profissional. 

§ 2º  A APFUT contará com a participação de representantes do Poder Executivo federal e 
da sociedade civil, na forma do regulamento. 

§ 3º  Na fiscalização do cumprimento das obrigações de que trata o inciso I do caput, a 
APFUT poderá fixar prazos para que sejam sanadas irregularidades. 

§ 4º  O apoio e assessoramento técnico à APFUT será prestado pelo Ministério do Esporte. 

§ 5º  Decreto do Poder Executivo federal disporá sobre a organização e o funcionamento 
da APFUT.

Seção II 

Da apuração de eventual descumprimento das condições previstas nos art. 4º e art. 5º

Art. 22.  Para apurar eventual descumprimento das condições previstas nos art. 4º e art. 5º,
a APFUT agirá de ofício ou quando provocada mediante denúncia fundamentada. 

§ 1º  São legitimados para apresentar a denúncia referida no caput:
I - a entidade nacional ou regional de administração do desporto;  
II - a entidade desportiva profissional; 



III - o atleta profissional vinculado à entidade desportiva profissional denunciada; 
IV - a associação de atletas profissionais; 
V -a associação de empregados de entidade desportiva profissional; e 
VI - o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 23.  No caso de denúncia recebida, relacionada a eventual descumprimento das 
condições previstas nos arts. 4º e 5º, a APFUT deverá, nos termos do regulamento: 

I - notificar a entidade beneficiária do parcelamento para apresentar sua defesa no prazo de 
quinze dias; 

II - solicitar, no prazo de quinze dias, informações à entidade de administração do desporto 
ou liga sobre a existência de procedimento para apuração de irregularidade objeto da denúncia em seu 
âmbito; e  

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, as informações sobre denúncias recebidas e as 
informações encaminhadas pelas entidades nacionais de administração do desporto, na forma do inciso II. 

§ 1º  Caso a denúncia tenha sido encaminhada pela entidade de administração do desporto ou 
liga de que faça parte a entidade beneficiária do parcelamento, não se aplica o disposto no inciso II do 
caput.

§ 2º  A APFUT poderá sobrestar o andamento do processo para aguardar a definição da 
apuração no âmbito da entidade de administração do desporto ou liga. 

§ 3º  A divulgação prevista no inciso III do caput deverá preservar a identidade do 
denunciante.

Art. 24.  Esgotado o prazo para apresentação da defesa e recebimento das informações, a 
APFUT decidirá motivadamente acerca do descumprimento do disposto nos art. 4º e art. 5º podendo: 

I - arquivar a denúncia;
II - advertir a entidade desportiva profissional; 
III - advertir a entidade desportiva profissional e fixar prazo de até cento e oitenta dias para 

que regularize a situação objeto da denúncia; ou 
IV - comunicar o fato ao órgão federal responsável pelo parcelamento para que este 

proceda à efetiva exclusão do parcelamento. 

Art. 25.  A APFUT poderá deixar de realizar a comunicação a que se refere o inciso IV do 
caput do art. 24 caso:

I - a entidade desportiva profissional, quando cabível: 
a) adote mecanismos de responsabilização pessoal dos dirigentes e membros de conselho 

que tiverem dado causa às irregularidades; e 
b) regularize situação que tenha motivado a advertência; e 



II -  a entidade de administração do desporto ou liga aplique uma das sanções previstas nas 
alíneas “b” e “c” do inciso VI do caput do art. 5º.

§ 1º  Para os fins do disposto no caput , a APFUT somente deixará de realizar a 
comunicação aos órgãos fazendários federais responsáveis pelo parcelamento se as sanções referidas nas 
alíneas “b” e “c” do inciso VI do caput do art. 5º:

I - forem aplicadas por órgão específico da entidade nacional de administração do desporto 
ou liga no qual seja assegurada a participação de representantes de atletas e entidades desportivas 
profissionais; e 

II - sejam comunicadas pela entidade de administração do desporto à APFUT no prazo 
máximo de cinco dias. 

§ 2º  Caso a entidade de prática desportiva profissional seja reincidente, a APFUT somente 
deixará de realizar a comunicação a que se refere o inciso IV do caput do art. 24 caso a entidade de 
administração do desporto ou liga aplique a sanção prevista na alínea c do inciso VI do caput do art. 5º.

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO TEMERÁRIA NAS ENTIDADES DESPORTIVAS PROFISSIONAIS DE FUTEBOL 

Art. 26.  Os dirigentes das entidades desportivas profissionais de futebol, 
independentemente da forma jurídica adotada, devem empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e 
a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios 
negócios, sujeitando seus bens particulares ao disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. 

§ 1º  Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, dirigente é todo aquele que exerça, 
de fato ou de direito, poder de decisão na gestão da entidade. 

§ 2º  Os dirigentes de entidades desportivas profissionais respondem solidária e 
ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados e pelos atos de gestão irregular ou temerária ou contrários ao 
previsto no contrato social ou estatuto. 

§ 3º  O dirigente que, tendo conhecimento do não cumprimento dos deveres estatutários ou 
contratuais por seu predecessor ou pelo administrador competente, deixar de comunicar o fato ao órgão 
estatutário competente, será responsabilizado solidariamente. 

Art. 27.  Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados pelo dirigente 
aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da entidade ou que gerem risco excessivo e 
irresponsável para seu patrimônio, tais como: 

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros; 
II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou possa 

resultar prejuízo para a entidade desportiva profissional; 



III - celebrar contrato com empresa que tenha como dirigente seu cônjuge ou companheiro, 
ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

IV - o recebimento de qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos 
oriundos de terceiros que, no prazo de até um ano, antes ou depois do repasse, tenham celebrado contrato 
com a entidade desportiva profissional; 

V - antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos posteriores ao término da 
gestão ou do mandato, salvo: 

a) o percentual de até trinta por cento das receitas referentes ao primeiro ano do mandato 
subsequente; ou 

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do endividamento; e 
VI - formar déficit ou prejuízo anual acima de vinte por cento da receita bruta apurada no 

ano anterior. 

§ 1º  Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado caso: 
I - não tenha agido com culpa grave ou dolo; ou 
II - comprove que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam a evitar prejuízo 

maior a entidade. 

§ 2º  Para os fins do disposto no inciso IV do caput, também será considerado ato de 
gestão irregular ou temerária o recebimento de qualquer pagamento, doação ou outra forma de repasse de 
recursos por: 

I - cônjuge ou companheiro do dirigente; 
II - parentes do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; e 
III - empresa ou sociedade civil da qual o dirigente, seu cônjuge ou companheiro ou 

parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sejam sócios ou administradores. 

§ 3º  Para os fins do disposto no inciso VI do caput, não serão considerados atos de gestão 
irregular ou temerária o aumento de endividamento decorrente de despesas relativas ao planejamento e à 
execução de obras de infraestrutura, tais como estádios e centros de treinamento. 

Art. 28.  Os dirigentes que praticarem atos de gestão irregular ou temerária poderão ser 
responsabilizados por meio de mecanismos de controle social internos da entidade. 

§ 1º  Na ausência de disposição específica, caberá à assembleia geral da entidade deliberar 
sobre a instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade. 

§ 2º  A assembleia geral poderá ser convocada por quinze por cento dos associados com 
direito a voto para deliberar sobre a instauração de procedimento de apuração de responsabilidade dos 
dirigentes, caso, após três meses da ciência do ato tido como de gestão irregular ou temerária: 

I - não tenha sido instaurado o referido procedimento; ou  



II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os procedimentos 
internos de apuração da responsabilidade. 

§ 3º  Caso constatada a responsabilidade, o dirigente será considerado inelegível, por dez 
anos, para cargos eletivos em qualquer entidade desportiva profissional. 

Art. 29.  Compete à entidade, mediante prévia deliberação da assembleia geral, adotar 
medida judicial cabível contra os dirigentes para ressarcimento dos prejuízos causados ao seu patrimônio. 

§ 1º  Os dirigentes contra os quais deva ser proposta medida judicial ficarão impedidos e 
deverão ser substituídos na mesma assembleia. 

§ 2º  O impedimento previsto no § 1º será suspenso caso a medida judicial não tenha sido 
proposta após três meses da deliberação da assembleia geral. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30.  Aplicam-se a todas entidades desportivas previstas no parágrafo único do art. 13 
da Lei nº 9.615, de 1998, o disposto nos art. 26 a art. 29. 

Art. 31.  Observadas as condições de ingresso referidas no parágrafo único do art. 3º,
poderão aderir aos parcelamentos a que se referem a seção II do Capítulo I: 

I - as entidades nacionais e regionais de administração do desporto referidas nos incisos III 
e IV do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de1998; e 

II - as entidades de prática desportiva referidas no inciso VI do parágrafo único do art. 13 
da Lei nº 9.615, de 1998, que não estejam envolvidas em competições de atletas profissionais, nos termos 
dos art. 26 e art. 28 da referida Lei. 

§1º  As entidades referidas no inciso I do caput deverão observar as condições de 
manutenção previstas nos incisos I, II, III, VI, VII e VIII do caput do art. 4º e no inciso I do caput  do 
art. 5º.

§ 2º  As entidades referidas no inciso II do caput deverão observar as condições de 
manutenção previstas nos incisos I, II, III, VI, VII e VIII do caput do art. 4º.

§ 3º  As condições previstas nos §§ 1º e 2º serão fiscalizadas pelo Ministério do Esporte, que comunicará 
aos órgãos federais responsáveis os casos de descumprimento, para fins de exclusão do parcelamento e 
providências cabíveis quanto à isenção fiscal.



Art. 32.  A Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art.10.  ..................................................................................................................... 
....................................................................................................................................

§ 5º  Não configura ofensa ao disposto no caput a imposição de sanções decorrentes de 
irregularidades referente a responsabilidade financeira e gestão transparente e democrática previstas 
na Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015.” (NR) 

“Art. 37.  .................................................................................................................... 
....................................................................................................................................
§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, no âmbito de 

suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto nesta Lei, observado o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).” 
(NR)

Art. 33.  A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 18-A  .................................................................................................................. 
....................................................................................................................................

§ 1º  ............................................................................................................................ 
....................................................................................................................................
II - na alínea “g” do inciso VII do caput, no que se refere à eleição para os cargos de direção 

da entidade; e 
.....................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 23.  .................................................................................................................... 
....................................................................................................................................
II - inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções 

eletivas ou de livre nomeação de: 
....................................................................................................................................
III - a garantia de representação, com direito a voto, da categoria de atletas e entidades de 

prática esportiva das respectivas modalidades, no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos 
incumbidos da aprovação de regulamentos das competições. 



§ 1º  Independentemente de previsão estatutária, é obrigatório o afastamento preventivo e 
imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses do inciso II 
do caput, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição. 

§ 2º  Os representantes dos atletas de que trata do inciso III do caput deverão ser escolhidos 
pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela entidade de administração do desporto, em 
conjunto com as entidades que os representem, observando-se, quanto ao processo eleitoral, o 
disposto no art. 22.” (NR) 

“Art. 89.  ..................................................................................................................... 

Parágrafo único.  Não configura ofensa ao disposto no caput a imposição de sanções 
decorrentes de irregularidades na responsabilidade financeira esportiva e na gestão transparente e 
democrática previstas na Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015.” (NR) 

Art. 34.  Serão exigidas: 
I - a partir da entrada em vigor desta Medida Provisória, as condições previstas nos incisos 

I a VII do caput do art. 4º; e 
II - a partir de 1º de janeiro de 2016, as condições previstas: 
a) nos incisos VIII a X do caput do art. 4º;
b) no parágrafo único do art. 4º, e
c) no art. 5º.

Art. 35.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, o Ministério 
do Trabalho e Emprego, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Procuradoria-Geral do Banco 
Central do Brasil, no âmbito de suas atribuições, editarão as normas necessárias à execução dos 
parcelamentos previstos nesta Medida Provisória. 

Art. 36.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37.  Fica revogada a Medida Provisória nº 669, de 26 de fevereiro de 2015. 

Brasília,  19  de  março  de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 671, DE 19 DE MARÇO DE 2015(*)

Institui o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal
do Futebol Brasileiro, dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades
desportivas profissionais, e dá outras providências.

"Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa de Modernização da Gestão e de Res-
ponsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades
desportivas profissionais."

No inciso II do § 11 do art. 9º da Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015:

Onde se lê "II - a prestação parcela do parcelamento deverá ser paga até o último dia útil do mês
seguinte ao do término do pagamento das antecipações previstas no § 1º.", leia-se "II - a prestação do
parcelamento deverá ser paga até o último dia útil do mês seguinte ao do término do pagamento das
antecipações previstas no § 1º."

No Capítulo II da Medida Provisória nº 671, de 19 de março de 2015:

Onde se lê "DO COMITÊ EXECUTIVO DO PROFUT", leia-se "DA AUTORIDADE PÚ-
BLICA DE GOVERNANÇA DO FUTEBOL - APFUT";

Onde se lê "Comitê Executivo do PROFUT - CEFUT", leia-se "Autoridade Pública de Go-
vernança do Futebol - APFUT"; e

Onde se lê "CEFUT", leia-se "APFUT".

(*) Republicação dos art. 1o e art. 9º e do Capítulo II por ter constado incorreção quanto ao original no
Diário Oficial da União de 20 de março de 2015, Seção 1.

DECRETO N
o
- 8.421, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a concessão da Gratificação Específica de Produção de Ra-
dioisótopos e Radiofármacos - GEPR, instituída pela Lei no 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009.

A P R E S I D E N TA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 285, art. 285-A e art. 286 da Lei no

11.907, de 2 de fevereiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta a concessão da Gratificação Específica de Produção de Ra-
dioisótopos e Radiofármacos - GEPR, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo
integrantes das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de
Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei no 8.691, de 28 de
julho de 1993, e do Quadro de Pessoal da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no âmbito
do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, do Instituto de Engenharia Nuclear - IEN, do

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear - CDTN e do Centro Regional de Ciências Nucleares
do Nordeste - CRCN-NE, executem atividades diretamente relacionadas à produção de radioisótopos e
radiofármacos, enquanto se encontrarem nessa condição.

Art. 2o Para fins de percepção da GEPR, as atividades diretamente relacionadas à produção de
radioisótopos e radiofármacos são as relacionadas no Anexo.

Art. 3o Somente terá direito à percepção da GEPR o servidor que efetivamente cumprir quarenta
horas semanais de trabalho, independentemente de o regime de trabalho ser diário, por turnos, escalas ou
plantões.

Art. 4o O valor da GEPR é o constante do Anexo CLVIII à Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de
2009.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Aldo Rebelo

ANEXO

ÁREA AT I V I D A D E S
I. Obtenção de radioisótopos destinados às
aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) produção em acelerador cíclotron;
b) produção de reator de pesquisa; e
c) recepção, desembaraço alfandegário, remoção de carga
em portos e aeroportos e transporte de radioisótopos, quan-
do importados.

II. Preparo dos radiofármacos destinados
às aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) fracionamento do radioisótopo;
b) marcação de moléculas; e
c) montagem dos geradores e kits para radiofármacos.

III. Controle e garantia da qualidade dos
radiofármacos produzidos destinados às
aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) controle de qualidade de matérias-primas e insumos ad-
quiridos para a produção;
b) controle de qualidade dos radiofármacos e dos kits para
radiofármacos; e
c) gerenciamento do sistema de qualidade da produção dos
radiofármacos e dos kits para radiofármacos.

IV. Proteção radiológica durante todas as
etapas de obtenção dos radioisótopos para
produção de radiofármacos e do processo
de produção dos radiofármacos destinados
às aplicações de radiodiagnóstico na área
médica:

a) monitoração das instalações de produção em reator de pes-
quisa, acelerador cíclotron e preparo dos radiofármacos; e
b) monitoração individual e controle de doses recebidas
durante as atividades de obtenção de radioisótopos, preparo
e controle de qualidade, manutenção das instalações e li-
beração dos radioisótopos e radiofármacos.

V. Embalagem dos geradores e dos kits
para radiofármacos destinados às aplica-
ções de radiodiagnóstico na área médica:

preparo das embalagens dos geradores e dos kits para ra-
diofármacos.

VI. Apoio técnico e logístico no processo
de produção de radioisótopos e radiofár-
macos destinados às aplicações de radio-
diagnóstico na área médica:

a) preparo de reagentes e soluções;
b) preparo de frascos e acessórios; e
c) manutenção e reparo, quando necessário durante a pro-
dução, das instalações e dos sistemas informatizados uti-
lizados diretamente nos processos de obtenção de radioi-
sótopos e de produção e preparo de radiofármacos.

DECRETO N
o
- 8.422, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Hospital das Forças Ar-
madas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Hospital das Forças Armadas, integrante da estrutura básica do Ministério da Defesa,
é hospital militar geral sediado em Brasília e tem as seguintes competências:

I - prestar assistência médico-hospitalar, sob a forma ambulatorial ou hospitalar:

a) aos militares da ativa, da reserva e reformados, aos servidores da administração central do
Ministério da Defesa e aos servidores e empregados públicos do próprio Hospital das Forças Armadas
e da Escola Superior de Guerra e aos seus dependentes e pensionistas;

b) aos usuários dos Fundos de Saúde das Forças Armadas; e

c) a outras instituições autorizadas por convênios, contratos ou outros instrumentos legais;

II - cooperar com as autoridades civis e militares no que disser respeito à saúde pública;



EM Interministerial nº 00009/2015/ME/MF/AGU 

Brasília, 19 de março de 2015. 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida 
Provisória que institui o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do 
Futebol Brasileiro - PROFUT, dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades 
desportivas profissionais, e dá outras providências. 

2. A proposta é resultado de um longo período de oitivas, debates e avaliações 
técnicas, nas quais se viu surgir não apenas a unanimidade do entendimento de que o futebol 
nacional atravessa uma fase delicada em termos de resultados desportivos e também padece em 
um cenário de aguda adversidade econômica, fruto da combinação de anacrônica estrutura 
gerencial, gestão pouco profissionalizada, ausência de mecanismos de transparência e 
responsabilização, como também o consenso de que são necessárias medidas urgentes e 
inovadoras, que permitam mudança profundas, sustentáveis e perenes.

3. Nesse sentido, a proposta tem por objetivo criar um novo marco regulatório da 
gestão das entidades desportivas nacionais, com especial atenção aos clubes de futebol, 
estabelecendo, entre outras, normas relacionadas à transparência, à garantia e aperfeiçoamento 
do sistema de participação democrática em sua direção e à responsabilidade financeira.   

4. Para conseguir alcançar tais propósitos, e para que o futebol brasileiro volte a 
exportar o espetáculo e não os artistas, a Medida Provisória possibilita a adesão a parcelamento 
especial de débitos perante a União em que se exigirá a adoção de um conjunto de boas práticas 
de gestão, inspiradas em experiências empresariais e nos melhores exemplos do futebol 
internacional, que agora são consubstanciadas na criação do Programa de Modernização do 
Futebol Brasileiro – PROFUT, que terá o objetivo de promover a gestão transparente e 
democrática e o equilíbrio financeiro das entidades desportivas profissionais de futebol.

 5.                    Dentre as medidas que integram esse projeto, destacam-se a obrigação de 
apresentação regular de demonstrações financeiras contábeis, a regularidade de pagamento das 
obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas e contratuais com atletas e demais 
funcionários, inclusive quanto ao direito de imagem, assim como o estabelecimento de um limite 
máximo com folha de pagamento e direitos de imagem de atletas profissionais de futebol não 
superior a setenta por cento da receita bruta anual.

6                    Merecem especial relevo a obrigação de manutenção de investimento mínimo nas 
categorias de base e no futebol feminino, assim como a proibição de antecipação ou 
comprometimento de receitas referentes aos próximos mandatos, com exceções bastante 
restritas, quais sejam, até 30% das receitas referentes ao 1º ano do mandato seguinte e em 
substituição a passivos onerosos. Associam-se a essas medidas a obrigação de redução do nível 
de endividamento, bem como a redução progressiva do déficit até 1º de janeiro de 2021, quando 
deverá ter sido zerado.



7.   Ao longo das discussões, constatou-se ainda que as medidas de governança 
deveriam ser cumpridas não apenas pelos clubes, mas também pelas entidades que administram 
o desporto. Assim, a proposta exige que os participantes do Programa disputem competições 
organizadas por entidade de administração do desporto ou liga que também adote práticas de 
gestão transparente e democrática, além de aplicar penalidades aos clubes que descumprirem as 
obrigações já descritas acima.  

8.  Não se pode deixar de destacar uma ideia orientadora do projeto que consiste em 
conferir prioridade à aplicação da penalidade desportiva em relação a exclusão do programa. Em 
outras palavras, a aplicação tempestiva de penalidades desportivas pelas entidades de 
administração substitui a necessidade de exclusão do PROFUT.

9.  Nesta senda, a aplicação da penalidade deve ser feita por órgão específico da 
entidade nacional de administração do desporto ou liga, que deverá contar com a participação de 
representantes de atletas e entidades desportivas profissionais. Trata-se de uma exigência que 
concretiza a ideia de democratização da gestão do esporte.

10. Mencione-se também que a imposição das condições para adesão e manutenção 
no Programa, acima indicadas, não encontram óbices na autonomia constitucionalmente 
conferida a associações e entidades desportivas, pois a adesão ao Programa é voluntária e as 
condições impostas foram longamente discutidas pelos atores envolvidos e têm por objetivo 
inserir o futebol profissional brasileiro nas mais modernas práticas relacionadas à gestão 
esportiva.

11.  Na Seção II do Capítulo I é instituído parcelamento sob condições especiais dos 
débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, ao Banco Central do Brasil e ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

12. A urgência da medida se deve à singular situação financeira em que se encontram 
as entidades desportivas profissionais de futebol, o que exige, em horizonte imediato, o 
estabelecimento de um programa de recuperação de créditos a partir de um parcelamento com as 
características estabelecidas no projeto.

13. Para que as entidades desportivas profissionais possam atingir o equilíbrio 
financeiro, são oferecidas condições especiais para quitação das dívidas junto à União após trinta 
e seis meses de um período de transição, quais sejam, prazo dilatado, que chega a 204 meses, e 
reduções de 60 ou 70% das multas, 30 ou 25% dos juros e 100% dos encargos legais, a depender 
do prazo pretendido.

14. Impende mencionar, ainda no âmbito do parcelamento, ter sido estabelecido um 
período de transição para o novo regime, possibilitando que nos três primeiros anos do 
parcelamento, os clubes possam fazer antecipações e fruir de condições mais vantajosas, 
devendo recolher um percentual calculado sobre a média mensal de receita do ano anterior, até 
mesmo como forma de garantir a manutenção da entidade no programa. 

15. Há regras específicas para o parcelamento do FGTS e das contribuições 
instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Sobre os débitos do FGTS, 
por tratar-se de valores pertencentes aos trabalhadores, cabe frisar que a eles não foram 
estendidas as reduções de multas e juros. 

16.  A proposta traz ainda uma previsão inovadora que busca reduzir o custo de 
transação e garantir a eficiência dos mecanismos de pagamento das dívidas: para aderir ao 
parcelamento, o devedor informará uma instituição bancária centralizadora, que concentrará 
todas suas receitas e movimentações financeiras e recolherá aos cofres públicos, em nome da 
entidade desportiva, os valores referentes às parcelas devidas. 



17. No Capítulo II é criada a Autoridade Pública de Governança do Futebol, com o 
objetivo de regulamentar, acompanhar e fiscalizar as obrigações assumidas no âmbito do 
Programa, devendo atuar em sintonia com a Receita Federal no Brasil em relação ao 
acompanhamento do Programa e do parcelamento instituído.  

18. Tal órgão foi concebido para constituir uma estrutura enxuta, no âmbito do 
Ministério dos Esportes, com organização e funcionamento a serem dispostos em Decreto 
presidencial. Mencione-se que no âmbito da Autoridade Pública de Governança do Futebol será 
estabelecido espaço para que representantes da sociedade civil como clubes de futebol, atletas e 
outros profissionais da cadeia produtiva possam contribuir para o aperfeiçoamento do PROFUT. 

19. No Capítulo III, também objetivando fornecer novos padrões de controle e boa 
governança nas entidades desportivas profissionais, inclusive as que não aderirem ao 
parcelamento, foram estabelecidas balizas mais claras sobre a gestão temerária, até então um 
tema com regulação pouco objetiva. 

20. Neste sentido, na esteira do que já é consolidado no setor empresarial, estabelece-
se que a gestão irregular ou temerária na seara esportiva será caracterizada pelos atos que 
revelem desvio de finalidade ou que importem risco excessivo ou irresponsável na administração 
da entidade.  Para conferir maior precisão e ter parâmetros mais objetivos sobre o tema, elencou-
se um rol exemplificativo de condutas que configuram atos de gestão irregular e/ou temerária, 
além de deixar explícitas atribuições de fiscalização à assembléia geral da entidade.  

21. Por fim, atentos a realidade de que também entidades que compõem outros setores 
esportivos se encontram em dificuldades financeiras, consta das disposições finais da Medida 
Provisória a autorização para que as entidades nacionais e regionais de administração do 
desporto, bem como as entidades de prática não envolvidas em competições de atletas 
profissionais, possam aderir ao parcelamento.  

22. Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida 
Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência.  

 Respeitosamente, 

Assinado por: George Hilton dos Santos Cecílio, Joaquim Vieira Ferreira Levy e Luis Inácio Lucena Adams 



Mensagem no 64 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  671, de  19  de março de 2015, que “Institui o 
Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro, 
dispõe sobre a gestão temerária no âmbito das entidades desportivas profissionais, e dá outras 
providências”.

Brasília,  19  de março de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

�
CONSTITUIÇÃO�DA�REPÚBLICA�FEDERATIVA�DO�BRASIL�DE�1988�

........................................................................................................................................
Art.� 62.� Em� caso� de� relevância� e� urgência,� o� Presidente� da� República� poderá� adotar� medidas�
provisórias,�com�força�de�lei,�devendo�submetê�las�de�imediato�ao�Congresso�Nacional.��

§�1º�É�vedada�a�edição�de�medidas�provisórias�sobre�matéria:��
I���relativa�a:��

a)�nacionalidade,�cidadania,�direitos�políticos,�partidos�políticos�e�direito�eleitoral;��
b)�direito�penal,�processual�penal�e�processual�civil;��
c)� organização� do� Poder� Judiciário� e� do�Ministério� Público,� a� carreira� e� a� garantia� de� seus�
membros;��
d)� planos� plurianuais,� diretrizes� orçamentárias,� orçamento� e� créditos� adicionais� e�
suplementares,�ressalvado�o�previsto�no�art.�167,�§�3º;��

II� �� que� vise� a�detenção�ou� seqüestro�de�bens,� de�poupança�popular�ou�qualquer�outro� ativo�
financeiro;��

III���reservada�a�lei�complementar;��
IV���já�disciplinada�em�projeto�de�lei�aprovado�pelo�Congresso�Nacional�e�pendente�de�sanção�ou�

veto�do�Presidente�da�República.��
§�2º�Medida�provisória�que�implique�instituição�ou�majoração�de�impostos,�exceto�os�previstos�

nos�arts.�153,�I,�II,�IV,�V,�e�154,�II,�só�produzirá�efeitos�no�exercício�financeiro�seguinte�se�houver�sido�
convertida�em�lei�até�o�último�dia�daquele�em�que�foi�editada.��

§�3º�As�medidas�provisórias,� ressalvado�o�disposto�nos�§§�11�e�12�perderão�eficácia,�desde�a�
edição,�se�não�forem�convertidas�em�lei�no�prazo�de�sessenta�dias,�prorrogável,�nos�termos�do�§�7º,�
uma� vez� por� igual� período,� devendo� o� Congresso� Nacional� disciplinar,� por� decreto� legislativo,� as�
relações�jurídicas�delas�decorrentes.��

§� 4º� O� prazo� a� que� se� refere� o� §� 3º� contar�se�á� da� publicação� da� medida� provisória,�
suspendendo�se�durante�os�períodos�de�recesso�do�Congresso�Nacional.��

§�5º�A�deliberação�de�cada�uma�das�Casas�do�Congresso�Nacional�sobre�o�mérito�das�medidas�
provisórias�dependerá�de�juízo�prévio�sobre�o�atendimento�de�seus�pressupostos�constitucionais.��

§� 6º� Se� a�medida�provisória�não� for� apreciada�em�até�quarenta� e� cinco�dias� contados�de� sua�
publicação,� entrará� em� regime� de� urgência,� subsequentemente,� em� cada� uma� das� Casas� do�
Congresso�Nacional,�ficando�sobrestadas,�até�que�se�ultime�a�votação,�todas�as�demais�deliberações�
legislativas�da�Casa�em�que�estiver�tramitando.��

§� 7º� Prorrogar�se�á� uma�única� vez� por� igual� período� a� vigência� de�medida� provisória� que,� no�
prazo�de�sessenta�dias,�contado�de�sua�publicação,�não�tiver�a�sua�votação�encerrada�nas�duas�Casas�
do�Congresso�Nacional.��

§�8º�As�medidas�provisórias�terão�sua�votação�iniciada�na�Câmara�dos�Deputados.��
§� 9º� Caberá� à� comissão�mista� de� Deputados� e� Senadores� examinar� as�medidas� provisórias� e�

sobre� elas� emitir� parecer,� antes� de� serem� apreciadas,� em� sessão� separada,� pelo� plenário� de� cada�
uma�das�Casas�do�Congresso�Nacional.��

§�10.� É� vedada�a� reedição,�na�mesma� sessão� legislativa,�de�medida�provisória�que� tenha� sido�
rejeitada�ou�que�tenha�perdido�sua�eficácia�por�decurso�de�prazo.��

§�11.�Não�editado�o�decreto�legislativo�a�que�se�refere�o�§�3º�até�sessenta�dias�após�a�rejeição�
ou�perda�de�eficácia�de�medida�provisória,�as� relações� jurídicas�constituídas�e�decorrentes�de�atos�
praticados�durante�sua�vigência�conservar�se�ão�por�ela�regidas.��



�
§�12.�Aprovado�projeto�de�lei�de�conversão�alterando�o�texto�original�da�medida�provisória,�esta�

manter�se�á�integralmente�em�vigor�até�que�seja�sancionado�ou�vetado�o�projeto.��

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

�

LEI�Nº�8.036,�DE�11�DE�MAIO�DE�1990�

Dispõe� sobre� o� Fundo� de� Garantia� do� Tempo� de�
Serviço,�e�dá�outras�providências.�

...................................................................................................................................................................�
Art.�5º�Ao�Conselho�Curador�do�FGTS�compete:�
...................................................................................................................................................................�
IX���fixar�critérios�para�parcelamento�de�recolhimentos�em�atraso;�

........................................................................................................................................�

........................................................................................................................................�

�

LEI�Nº�9.615,�DE�24�DE�MARÇO�DE�1998�

Institui�normas�gerais� sobre�desporto�e�dá�outras�
providências.�

........................................................................................................................................
Seção�IV�

Do�Sistema�Nacional�do�Desporto�

Art.� 13.� O� Sistema� Nacional� do� Desporto� tem� por� finalidade� promover� e� aprimorar� as� práticas�
desportivas�de�rendimento.�

Parágrafo� único.�� O� Sistema� Nacional� do� Desporto� congrega� as� pessoas� físicas� e� jurídicas� de�
direito� privado,� com� ou� sem� fins� lucrativos,� encarregadas� da� coordenação,� administração,�
normatização,� apoio� e� prática� do� desporto,� bem� como� as� incumbidas� da� Justiça� Desportiva� e,�
especialmente:�

I���o�Comitê�Olímpico�Brasileiro�COB;�
II���o�Comitê�Paraolímpico�Brasileiro;�
III���as�entidades�nacionais�de�administração�do�desporto;�
IV���as�entidades�regionais�de�administração�do�desporto;�
V���as�ligas�regionais�e�nacionais;�
VI���as�entidades�de�prática�desportiva�filiadas�ou�não�àquelas�referidas�nos�incisos�anteriores.�
VII���a�Confederação�Brasileira�de�Clubes.��

...................................................................................................................................................................�
Art.� 18�A.� Sem� prejuízo� do� disposto� no� art.� 18,� as� entidades� sem� fins� lucrativos� componentes� do�
Sistema�Nacional� do�Desporto,� referidas� no� parágrafo� único� do� art.� 13,� somente� poderão� receber�
recursos�da�administração�pública�federal�direta�e�indireta�caso:�



�
I���seu�presidente�ou�dirigente�máximo�tenham�o�mandato�de�até�4�(quatro)�anos,�permitida�1�

(uma)�única�recondução;�����
II� �� atendam�às� disposições� previstas� nas�alíneas� “b”� a� “e”� do� §�2º�e�no� §� 3º�do� art.� 12�da� Lei�

nº�9.532,�de�10�de�dezembro�de�1997;���
III���destinem�integralmente�os�resultados�financeiros�à�manutenção�e�ao�desenvolvimento�dos�

seus�objetivos�sociais;���
IV� �� sejam� transparentes� na� gestão,� inclusive� quanto� aos� dados� econômicos� e� financeiros,�

contratos,�patrocinadores,�direitos�de�imagem,�propriedade�intelectual�e�quaisquer�outros�aspectos�
de�gestão;�����

V� �� garantam�a� representação�da� categoria�de� atletas�das� respectivas�modalidades�no�âmbito�
dos�órgãos�e�conselhos�técnicos�incumbidos�da�aprovação�de�regulamentos�das�competições;�����

VI���assegurem�a�existência�e�a�autonomia�do�seu�conselho�fiscal;���
VII���estabeleçam�em�seus�estatutos:�����
a)�princípios�definidores�de�gestão�democrática;����
b)�instrumentos�de�controle�social;�����
c)�transparência�da�gestão�da�movimentação�de�recursos;���
d)�fiscalização�interna;�����
e)�alternância�no�exercício�dos�cargos�de�direção;����
f)�aprovação�das�prestações�de�contas�anuais�por�conselho�de�direção,�precedida�por�parecer�do�

conselho�fiscal;�e���
g)�participação�de�atletas�nos�colegiados�de�direção�e�na�eleição�para�os�cargos�da�entidade;�e����
VIII���garantam�a�todos�os�associados�e�filiados�acesso�irrestrito�aos�documentos�e�informações�

relativos�à�prestação�de�contas,�bem�como�àqueles�relacionados�à�gestão�da�respectiva�entidade�de�
administração�do�desporto,�os�quais�deverão�ser�publicados�na�íntegra�no�sítio�eletrônico�desta.�����

§�1º��As�entidades�de�prática�desportiva�estão�dispensadas�das�condições�previstas:�����
I���no�inciso�V�do�caput;�����
II���na�alínea�“g”�do�inciso�VII�do�caput;�e���
III� �� no� inciso� VIII� do�caput,� quanto� aos� contratos� comerciais� celebrados� com� cláusula� de�

confidencialidade,� ressalvadas,� neste� caso,� a� competência� de� fiscalização� do� conselho� fiscal� e� a�
obrigação�do�correto�registro�contábil�de�receita�e�despesa�deles�decorrente.�����

§� 2º��A� verificação� do� cumprimento� das� exigências� contidas� nos� incisos� I� a� VIII� do�caput�deste�
artigo�será�de�responsabilidade�do�Ministério�do�Esporte.���

§�3º��Para�fins�do�disposto�no�inciso�I�do�caput:��
I� �� será� respeitado�o�período�de�mandato�do�presidente�ou�dirigente�máximo�eleitos�antes�da�

vigência�desta�Lei;����
II� �� são� inelegíveis�o�cônjuge�e�os�parentes�consanguíneos�ou�afins�até�o�2º�(segundo)�grau�ou�

por�adoção.�����
§� 4º��A� partir� do� 6º�(sexto)� mês� contado� da� publicação� desta� Lei,� as� entidades� referidas�

no�caput�deste�artigo�somente�farão�jus�ao�disposto�no�art.�15�da�Lei�nº�9.532,�de�10�de�dezembro�de�
1997,�e�nos�arts.�13�e�14�da�Medida�Provisória�nº�2.158�35,�de�24�de�agosto�de�2001,�caso�cumpram�
os�requisitos�dispostos�nos�incisos�I�a�VIII�do�caput.����

.......................................................................................................................................................
Art.�23.�Os�estatutos�das�entidades�de�administração�do�desporto,�elaborados�de�conformidade�com�
esta�Lei,�deverão�obrigatoriamente�regulamentar,�no�mínimo:�



�
I���instituição�do�Tribunal�de�Justiça�Desportiva,�nos�termos�desta�Lei;�
II���inelegibilidade�de�seus�dirigentes�para�desempenho�de�cargos�e�funções�eletivas�ou�de�livre�

nomeação�de:�
a)�condenados�por�crime�doloso�em�sentença�definitiva;�
b)� inadimplentes� na� prestação� de� contas� de� recursos� públicos� em� decisão� administrativa�

definitiva;�
c)�inadimplentes�na�prestação�de�contas�da�própria�entidade;�
d)�afastados�de�cargos�eletivos�ou�de�confiança�de�entidade�desportiva�ou�em�virtude�de�gestão�

patrimonial�ou�financeira�irregular�ou�temerária�da�entidade;�
e)�inadimplentes�das�contribuições�previdenciárias�e�trabalhistas;�
f)�falidos.�
Parágrafo� único.� Independentemente� de� previsão� estatutária� é� obrigatório� o� afastamento�

preventivo� e� imediato� dos� dirigentes,� eleitos� ou� nomeados,� caso� incorram� em� qualquer� das�
hipóteses�do�inciso�II,�assegurado�o�processo�regular�e�a�ampla�defesa�para�a�destituição.��

.......................................................................................................................................................�

CAPÍTULO�V�

DA�PRÁTICA�DESPORTIVA�PROFISSIONAL�

Art.�26.�Atletas�e�entidades�de�prática�desportiva�são� livres�para�organizar�a�atividade�profissional,�
qualquer�que�seja�sua�modalidade,�respeitados�os�termos�desta�Lei.�

Parágrafo� único.� Considera�se� competição� profissional� para� os� efeitos� desta� Lei� aquela�
promovida� para� obter� renda� e� disputada� por� atletas� profissionais� cuja� remuneração� decorra� de�
contrato�de�trabalho�desportivo.��
.......................................................................................................................................................
Art.�28.��A�atividade�do�atleta�profissional�é�caracterizada�por� remuneração�pactuada�em�contrato�
especial�de�trabalho�desportivo,�firmado�com�entidade�de�prática�desportiva,�no�qual�deverá�constar,�
obrigatoriamente:��

I���cláusula�indenizatória�desportiva,�devida�exclusivamente�à�entidade�de�prática�desportiva�à�
qual�está�vinculado�o�atleta,�nas�seguintes�hipóteses:��

a)� transferência�do�atleta�para�outra�entidade,�nacional�ou�estrangeira,�durante�a�vigência�do�
contrato�especial�de�trabalho�desportivo;�ou�

b)� por� ocasião� do� retorno� do� atleta� às� atividades� profissionais� em�outra� entidade� de� prática�
desportiva,�no�prazo�de�até�30�(trinta)�meses;�e�

II���cláusula�compensatória�desportiva,�devida�pela�entidade�de�prática�desportiva�ao�atleta,�nas�
hipóteses�dos�incisos�III�a�V�do�§�5º.���

§�1º�O�valor�da�cláusula�indenizatória�desportiva�a�que�se�refere�o�inciso�I�do�caput�deste�artigo�
será�livremente�pactuado�pelas�partes�e�expressamente�quantificado�no�instrumento�contratual:���

I� ��até�o� limite�máximo�de�2.000�(duas�mil)�vezes�o�valor�médio�do�salário�contratual,�para�as�
transferências�nacionais;�e�

II���sem�qualquer�limitação,�para�as�transferências�internacionais.�
§�2º�São�solidariamente�responsáveis�pelo�pagamento�da�cláusula� indenizatória�desportiva�de�

que� trata� o� inciso� I� do� caput� deste� artigo� o� atleta� e� a� nova� entidade� de� prática� desportiva�
empregadora.��

§� 3º�O� valor�da� cláusula� compensatória�desportiva�a�que� se� refere�o� inciso� II� do� caput�deste�
artigo� será� livremente� pactuado� entre� as� partes� e� formalizado� no� contrato� especial� de� trabalho�



�
desportivo,�observando�se,�como�limite�máximo,�400�(quatrocentas)�vezes�o�valor�do�salário�mensal�
no�momento�da�rescisão�e,�como�limite�mínimo,�o�valor�total�de�salários�mensais�a�que�teria�direito�o�
atleta�até�o�término�do�referido�contrato.��

§�4º�Aplicam�se�ao�atleta�profissional�as�normas�gerais�da�legislação�trabalhista�e�da�Seguridade�
Social,�ressalvadas�as�peculiaridades�constantes�desta�Lei,�especialmente�as�seguintes:��

I���se�conveniente�à�entidade�de�prática�desportiva,�a�concentração�não�poderá�ser�superior�a�3�
(três)� dias� consecutivos� por� semana,� desde� que� esteja� programada� qualquer� partida,� prova� ou�
equivalente,�amistosa�ou�oficial,�devendo�o�atleta� ficar�à�disposição�do�empregador�por�ocasião�da�
realização�de�competição�fora�da�localidade�onde�tenha�sua�sede;��

II���o�prazo�de�concentração�poderá�ser�ampliado,�independentemente�de�qualquer�pagamento�
adicional,�quando�o�atleta�estiver�à�disposição�da�entidade�de�administração�do�desporto;��

III���acréscimos�remuneratórios�em�razão�de�períodos�de�concentração,�viagens,�pré�temporada�
e�participação�do�atleta�em�partida,�prova�ou�equivalente,�conforme�previsão�contratual;��

IV���repouso�semanal�remunerado�de�24�(vinte�e�quatro)�horas�ininterruptas,�preferentemente�
em�dia�subsequente�à�participação�do�atleta�na�partida,�prova�ou�equivalente,�quando�realizada�no�
final�de�semana;��

V� �� férias�anuais� remuneradas�de�30� (trinta)�dias,�acrescidas�do�abono�de� férias,� coincidentes�
com�o�recesso�das�atividades�desportivas;��

VI���jornada�de�trabalho�desportiva�normal�de�44�(quarenta�e�quatro)�horas�semanais.��
§�5º�O�vínculo�desportivo�do�atleta�com�a�entidade�de�prática�desportiva�contratante�constitui�

se� com� o� registro� do� contrato� especial� de� trabalho� desportivo� na� entidade� de� administração� do�
desporto,� tendo�natureza�acessória�ao� respectivo�vínculo�empregatício,�dissolvendo�se,�para� todos�
os�efeitos�legais:��

I���com�o�término�da�vigência�do�contrato�ou�o�seu�distrato;��
II� �� com� o� pagamento� da� cláusula� indenizatória� desportiva� ou� da� cláusula� compensatória�

desportiva;��
III���com�a�rescisão�decorrente�do�inadimplemento�salarial,�de�responsabilidade�da�entidade�de�

prática�desportiva�empregadora,�nos�termos�desta�Lei;�������
IV���com�a�rescisão�indireta,�nas�demais�hipóteses�previstas�na�legislação�trabalhista;�e�
V���com�a�dispensa�imotivada�do�atleta.�������
§�6º��(Revogado�pela�Lei�nº�10.672,�de�2003)�
§� 7º� A� entidade� de� prática� desportiva� poderá� suspender� o� contrato� especial� de� trabalho�

desportivo�do�atleta�profissional,�ficando�dispensada�do�pagamento�da�remuneração�nesse�período,�
quando� o� atleta� for� impedido� de� atuar,� por� prazo� ininterrupto� superior� a� 90� (noventa)� dias,� em�
decorrência� de� ato� ou� evento� de� sua� exclusiva� responsabilidade,� desvinculado� da� atividade�
profissional,�conforme�previsto�no�referido�contrato.������

§�8º�O�contrato�especial�de�trabalho�desportivo�deverá�conter�cláusula�expressa�reguladora�de�
sua�prorrogação�automática�na�ocorrência�da�hipótese�prevista�no�§�7º�deste�artigo.�����

§� 9º� Quando� o� contrato� especial� de� trabalho� desportivo� for� por� prazo� inferior� a� 12� (doze)�
meses,�o�atleta�profissional�terá�direito,�por�ocasião�da�rescisão�contratual�por�culpa�da�entidade�de�
prática� desportiva� empregadora,� a� tantos� doze� avos� da� remuneração� mensal� quantos� forem� os�
meses�da�vigência�do�contrato,�referentes�a�férias,�abono�de�férias�e�13º�(décimo�terceiro)�salário.�������

§� 10.�� Não� se� aplicam� ao� contrato� especial� de� trabalho� desportivo� os�arts.� 479� e� 480� da�
Consolidação� das� Leis� do� Trabalho� �� CLT,� aprovada� pelo� Decreto�Lei� nº� 5.452,� de� 1º� de� maio� de�
1943.�������



�
Art.�29.��A�entidade�de�prática�desportiva� formadora�do�atleta� terá�o�direito�de�assinar�com�ele,�a�
partir� de� 16� (dezesseis)� anos� de� idade,� o� primeiro� contrato� especial� de� trabalho� desportivo,� cujo�
prazo�não�poderá�ser�superior�a�5�(cinco)�anos.����

Parágrafo�único.�(VETADO)�
§�2º�É�considerada�formadora�de�atleta�a�entidade�de�prática�desportiva�que:���
I� �� forneça� aos� atletas� programas� de� treinamento� nas� categorias� de� base� e� complementação�

educacional;�e�����
II���satisfaça�cumulativamente�os�seguintes�requisitos:��
a)�estar�o�atleta�em�formação�inscrito�por�ela�na�respectiva�entidade�regional�de�administração�

do�desporto�há,�pelo�menos,�1�(um)�ano;��
b)�comprovar�que,�efetivamente,�o�atleta�em�formação�está�inscrito�em�competições�oficiais;��
c)� garantir� assistência� educacional,� psicológica,� médica� e� odontológica,� assim� como�

alimentação,�transporte�e�convivência�familiar;���
d)� manter� alojamento� e� instalações� desportivas� adequados,� sobretudo� em� matéria� de�

alimentação,�higiene,�segurança�e�salubridade;��
e)�manter�corpo�de�profissionais�especializados�em�formação�tecnicodesportiva;���
f)� ajustar� o� tempo� destinado� à� efetiva� atividade� de� formação� do� atleta,� não� superior� a� 4�

(quatro)� horas� por� dia,� aos� horários� do� currículo� escolar� ou� de� curso� profissionalizante,� além� de�
propiciar�lhe�a�matrícula�escolar,�com�exigência�de�frequência�e�satisfatório�aproveitamento;���

g)�ser�a�formação�do�atleta�gratuita�e�a�expensas�da�entidade�de�prática�desportiva;��
h)� comprovar� que� participa� anualmente� de� competições� organizadas� por� entidade� de�

administração� do� desporto� em,� pelo� menos,� 2� (duas)� categorias� da� respectiva� modalidade�
desportiva;�e��

i)�garantir�que�o�período�de�seleção�não�coincida�com�os�horários�escolares.��
§� 3º�A� entidade� nacional� de� administração� do� desporto� certificará� como�entidade� de� prática�

desportiva�formadora�aquela�que�comprovadamente�preencha�os�requisitos�estabelecidos�nesta�Lei.��
§�4º�O�atleta�não�profissional�em�formação,�maior�de�quatorze�e�menor�de�vinte�anos�de�idade,�

poderá�receber�auxílio�financeiro�da�entidade�de�prática�desportiva�formadora,�sob�a�forma�de�bolsa�
de� aprendizagem� livremente� pactuada� mediante� contrato� formal,� sem� que� seja� gerado� vínculo�
empregatício�entre�as�partes.���

§� 5º� A� entidade� de� prática� desportiva� formadora� fará� jus� a� valor� indenizatório� se� ficar�
impossibilitada� de� assinar� o� primeiro� contrato� especial� de� trabalho� desportivo� por� oposição� do�
atleta,�ou�quando�ele�se�vincular,�sob�qualquer�forma,�a�outra�entidade�de�prática�desportiva,�sem�
autorização�expressa�da�entidade�de�prática�desportiva�formadora,�atendidas�as�seguintes�condições:��

I���o�atleta�deverá�estar�regularmente�registrado�e�não�pode�ter�sido�desligado�da�entidade�de�
prática�desportiva�formadora;��

II� ��a� indenização�será� limitada�ao�montante�correspondente�a�200�(duzentas)�vezes�os�gastos�
comprovadamente�efetuados�com�a�formação�do�atleta,�especificados�no�contrato�de�que�trata�o�§�
4º�deste�artigo;��

III� ��o�pagamento�do�valor� indenizatório� somente�poderá� ser�efetuado�por�outra�entidade�de�
prática�desportiva�e�deverá�ser�efetivado�diretamente�à�entidade�de�prática�desportiva�formadora�no�
prazo�máximo� de� 15� (quinze)� dias,� contados� da� data� da� vinculação� do� atleta� à� nova� entidade� de�
prática�desportiva,�para�efeito�de�permitir�novo�registro�em�entidade�de�administração�do�desporto.��

§� 6º� O� contrato� de� formação� desportiva� a� que� se� refere� o� §� 4º� deste� artigo� deverá� incluir�
obrigatoriamente:���

I���identificação�das�partes�e�dos�seus�representantes�legais;��II���duração�do�contrato;��



�
III� �� direitos� e� deveres� das� partes� contratantes,� inclusive� garantia� de� seguro� de� vida� e� de�

acidentes�pessoais�para�cobrir�as�atividades�do�atleta�contratado;�e��
IV� �� especificação� dos� itens� de� gasto� para� fins� de� cálculo� da� indenização� com� a� formação�

desportiva.��
§�7º�A�entidade�de�prática�desportiva�formadora�e�detentora�do�primeiro�contrato�especial�de�

trabalho� desportivo� com� o� atleta� por� ela� profissionalizado� terá� o� direito� de� preferência� para� a�
primeira�renovação�deste�contrato,�cujo�prazo�não�poderá�ser�superior�a�3�(três)�anos,�salvo�se�para�
equiparação�de�proposta�de�terceiro.���

I���(Revogado�pela�Lei�nº�12.395,�de�2011).�
II���(Revogado�pela�Lei�nº�12.395,�de�2011).�
III���(Revogado�pela�Lei�nº�12.395,�de�2011).�
IV���(Revogado�pela�Lei�nº�12.395,�de�2011).�
V���(Revogado�pela�Lei�nº�12.395,�de�2011).�
§�8º�Para�assegurar� seu�direito�de�preferência,�a�entidade�de�prática�desportiva� formadora�e�

detentora�do�primeiro�contrato�especial�de�trabalho�desportivo�deverá�apresentar,�até�45�(quarenta�
e� cinco)� dias� antes� do� término�do� contrato� em� curso,� proposta� ao� atleta,� de� cujo� teor� deverá� ser�
cientificada�a�correspondente�entidade� regional�de�administração�do�desporto,� indicando�as�novas�
condições� contratuais�e�os� salários�ofertados,�devendo�o�atleta�apresentar� resposta�à�entidade�de�
prática� desportiva� formadora,� de� cujo� teor� deverá� ser� notificada� a� referida� entidade� de�
administração,�no�prazo�de�15�(quinze)�dias�contados�da�data�do�recebimento�da�proposta,�sob�pena�
de�aceitação�tácita.���

§� 9º� Na� hipótese� de� outra� entidade� de� prática� desportiva� resolver� oferecer� proposta� mais�
vantajosa� a� atleta� vinculado� à� entidade� de� prática� desportiva� que� o� formou,� deve�se� observar� o�
seguinte:���

I� �� a� entidade� proponente� deverá� apresentar� à� entidade� de� prática� desportiva� formadora�
proposta,�fazendo�dela�constar�todas�as�condições�remuneratórias;���

II� �� a�entidade�proponente�deverá�dar� conhecimento�da�proposta�à� correspondente�entidade�
regional�de�administração;�e��

III���a�entidade�de�prática�desportiva�formadora�poderá,�no�prazo�máximo�de�15�(quinze)�dias,�a�
contar�do�recebimento�da�proposta,�comunicar�se�exercerá�o�direito�de�preferência�de�que�trata�o�§�
7º,�nas�mesmas�condições�oferecidas.���

§�10.��A�entidade�de�administração�do�desporto�deverá�publicar�o�recebimento�das�propostas�
de� que� tratam� os� §§� 7º� e� 8º,� nos� seus� meios� oficiais� de� divulgação,� no� prazo� de� 5� (cinco)� dias�
contados�da�data�do�recebimento.���

§�11.��Caso�a�entidade�de�prática�desportiva� formadora�oferte�as�mesmas�condições,�e,�ainda�
assim,� o� atleta� se� oponha� à� renovação� do� primeiro� contrato� especial� de� trabalho� desportivo,� ela�
poderá� exigir� da� nova� entidade� de� prática� desportiva� contratante� o� valor� indenizatório�
correspondente� a,� no� máximo,� 200� (duzentas)� vezes� o� valor� do� salário� mensal� constante� da�
proposta.���

§� 12.�� A� contratação� do� atleta� em� formação� será� feita� diretamente� pela� entidade� de� prática�
desportiva�formadora,�sendo�vedada�a�sua�realização�por�meio�de�terceiros.���

§� 13.�� A� entidade� de� prática� desportiva� formadora� deverá� registrar� o� contrato� de� formação�
desportiva� do� atleta� em� formação� na� entidade� de� administração� da� respectiva� modalidade�
desportiva.���
.......................................................................................................................................................



�
Art.� 89.� Em� campeonatos� ou� torneios� regulares� com� mais� de� uma� divisão,� as� entidades� de�
administração�do�desporto�determinarão�em�seus�regulamentos�o�princípio�do�acesso�e�do�descenso,�
observado�sempre�o�critério�técnico.�
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

LEI�Nº�9.964,�DE�10�DE�ABRIL�DE�2000�

Institui�o�Programa�de�Recuperação�Fiscal�–�Refis�e�
dá�outras�providências,�e�altera�as�Leis�nos�8.036,�
de�11�de�maio�de�1990,�e�8.844,�de�20�de� janeiro�
de�1994.�

........................................................................................................................................
Art.�3º�A�opção�pelo�Refis�sujeita�a�pessoa�jurídica�a:�

I�–�confissão�irrevogável�e�irretratável�dos�débitos�referidos�no�art.�2º;�
II�–�autorização�de�acesso�irrestrito,�pela�Secretaria�da�Receita�Federal,�às�informações�relativas�

à�sua�movimentação�financeira,�ocorrida�a�partir�da�data�de�opção�pelo�Refis;�
III� –�acompanhamento� fiscal�específico,� com� fornecimento�periódico,�em�meio�magnético,�de�

dados,�inclusive�os�indiciários�de�receitas;�
IV�–�aceitação�plena�e�irretratável�de�todas�as�condições�estabelecidas;�
V�–�cumprimento�regular�das�obrigações�para�com�o�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Serviço�–�

FGTS�e�para�com�o�ITR;�
VI� –� pagamento� regular� das� parcelas� do� débito� consolidado,� bem� assim� dos� tributos� e� das�

contribuições�com�vencimento�posterior�a�29�de�fevereiro�de�2000.�
§�1º�A�opção�pelo�Refis�exclui�qualquer�outra�forma�de�parcelamento�de�débitos�relativos�aos�

tributos�e�às�contribuições�referidos�no�art.�1º.����
§� 2º�O� disposto� nos� incisos� II� e� III� do�caput�aplica�se,� exclusivamente,� ao� período� em� que� a�

pessoa�jurídica�permanecer�no�Refis.�
§� 3º�A� opção� implica�manutenção� automática� dos� gravames� decorrentes� de�medida� cautelar�

fiscal�e�das�garantias�prestadas�nas�ações�de�execução�fiscal.�
§� 4º�Ressalvado� o� disposto� no� §� 3º,� a� homologação� da� opção� pelo� Refis� é� condicionada� à�

prestação�de�garantia�ou,�a�critério�da�pessoa�jurídica,�ao�arrolamento�dos�bens�integrantes�do�seu�
patrimônio,�na�forma�do�art.�64�da�Lei�no9.532,�de�10�de�dezembro�de�1997.�

§�5º�São�dispensadas�das�exigências�referidas�no�§�4º�as�pessoas�jurídicas�optantes�pelo�Simples�
e�aquelas�cujo�débito�consolidado�seja�inferior�a�R$�500.000,00�(quinhentos�mil�reais).�

§�6º�Não�poderão�optar�pelo�Refis�as�pessoas�jurídicas�de�que�tratam�os�incisos�II�e�VI�do�art.�14�
da�Lei�nº�9.718,�de�27�de�novembro�de�1998.�

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

LEI�COMPLEMENTAR�Nº�110,�DE�29�DE�JUNHO�DE�2001�

Institui� contribuições� sociais,� autoriza� créditos� de�
complementos� de� atualização� monetária� em�
contas�vinculadas�do�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�
de�Serviço�–�FGTS�e�dá�outras�providências.�



�
.......................................................................................................................................
........................................................................................................................................

LEI�nº�10.406,�DE�10�DE�JANEIRO�DE�2002�

Institui�o�Código�Civil.�

.......................................................................................................................................................
TÍTULO�II�

DAS�PESSOAS�JURÍDICAS�

CAPÍTULO�I�
DISPOSIÇÕES�GERAIS�

.......................................................................................................................................................
Art.�50.�Em�caso�de�abuso�da�personalidade�jurídica,�caracterizado�pelo�desvio�de�finalidade,�ou�pela�
confusão�patrimonial,�pode�o�juiz�decidir,�a�requerimento�da�parte,�ou�do�Ministério�Público�quando�
lhe� couber� intervir� no� processo,� que� os� efeitos� de� certas� e� determinadas� relações� de� obrigações�
sejam�estendidos�aos�bens�particulares�dos�administradores�ou�sócios�da�pessoa�jurídica.�

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI�nº�10.684,�DE�30�DE�MAIO�DE�2003�

Altera� a� legislação� tributária,� dispõe� sobre�
parcelamento� de� débitos� junto� à� Secretaria� da�
Receita�Federal,�à�Procuradoria�Geral�da�Fazenda�
Nacional�e�ao�Instituto�Nacional�do�Seguro�Social�e�
dá�outras�providências.�

Art.�1º�Os�débitos�junto�à�Secretaria�da�Receita�Federal�ou�à�Procuradoria�Geral�da�Fazenda�Nacional,�
com� vencimento� até� 28� de� fevereiro� de� 2003,� poderão� ser� parcelados� em� até� cento� e� oitenta�
prestações�mensais�e�sucessivas.�
�������� §� 1º�O�disposto�neste� artigo� aplica�se� aos�débitos� constituídos�ou�não,� inscritos�ou�não� como�
Dívida� Ativa,� mesmo� em� fase� de� execução� fiscal� já� ajuizada,� ou� que� tenham� sido� objeto� de�
parcelamento�anterior,�não�integralmente�quitado,�ainda�que�cancelado�por�falta�de�pagamento.�
�������� §� 2º�Os� débitos� ainda� não� constituídos� deverão� ser� confessados,� de� forma� irretratável� e�
irrevogável.�
��������§�3º�O�débito�objeto�do�parcelamento�será�consolidado�no�mês�do�pedido�e�será�dividido�pelo�
número�de�prestações,�sendo�que�o�montante�de�cada�parcela�mensal�não�poderá�ser�inferior�a:�
��������I�–�um�inteiro�e�cinco�décimos�por�cento�da�receita�bruta�auferida,�pela�pessoa�jurídica,�no�mês�
imediatamente�anterior�ao�do�vencimento�da�parcela,�exceto�em�relação�às�optantes�pelo�Sistema�
Simplificado� de� Pagamento� de� Impostos� e� Contribuições� das� Microempresas� e� das� Empresas� de�
Pequeno� Porte� �� SIMPLES,� instituído� pela�Lei� nº�9.317,� de� 5� de� dezembro� de� 1996,� e� às�
microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte�enquadradas�no�disposto�no�art.�2º�da�Lei�nº�9.841,�de�
5�de�outubro�de�1999,�observado�o�disposto�no�art.�8º�desta�Lei,�salvo�na�hipótese�do�inciso�II�deste�
parágrafo,�o�prazo�mínimo�de�cento�e�vinte�meses;�
�������� II�–�dois�mil�reais,�considerado�cumulativamente�com�o�limite�estabelecido�no�inciso�I,�no�caso�
das�pessoas�jurídicas�ali�referidas;�
��������III�–�cinquenta�reais,�no�caso�de�pessoas�físicas.�



�
��������§�4º�Relativamente�às�pessoas�jurídicas�optantes�pelo�SIMPLES�e�às�microempresas�e�empresas�
de�pequeno�porte,�enquadradas�no�disposto�no�art.�2º�da�Lei�nº�9.841,�de�5�de�outubro�de�1999,�o�
valor�da�parcela�mínima�mensal�corresponderá�a�um�cento�e�oitenta�avos�do�total�do�débito�ou�a�três�
décimos�por�cento�da�receita�bruta�auferida�no�mês� imediatamente�anterior�ao�do�vencimento�da�
parcela,�o�que�for�menor,�não�podendo�ser�inferior�a:�
��������I�–�cem�reais,�se�enquadrada�na�condição�de�microempresa;�
��������II�–�duzentos�reais,�se�enquadrada�na�condição�de�empresa�de�pequeno�porte.�
�������� §� 5º�Aplica�se� o� disposto� no� §� 4º�às� pessoas� jurídicas� que� foram� excluídas� ou� impedidas� de�
ingressar� no� SIMPLES� exclusivamente� em� decorrência� do� disposto� no�inciso� XV� do� art.� 9º�da� Lei�
nº�9.317,�de�5�de�dezembro�de�1996,�desde�que�a�pessoa�jurídica�exerça�a�opção�pelo�SIMPLES�até�o�
último� dia� útil� de� 2003,� com� efeitos� a� partir� de� 1º�de� janeiro� de� 2004,� nos� termos� e� condições�
definidos�pela�Secretaria�da�Receita�Federal.�
��������§�6º�O�valor�de�cada�uma�das�parcelas,�determinado�na�forma�dos�§§�3º�e�4º,�será�acrescido�de�
juros� correspondentes�à�variação�mensal�da�Taxa�de� Juros�de�Longo�Prazo�–�TJLP,�a�partir�do�mês�
subsequente�ao�da�consolidação,�até�o�mês�do�pagamento.�
��������§�7º�Para�os�fins�da�consolidação�referida�no�§�3º,�os�valores�correspondentes�à�multa,�de�mora�
ou�de�ofício,�serão�reduzidos�em�cinquenta�por�cento.�
��������§�8º�A�redução�prevista�no�§�7º�não�será�cumulativa�com�qualquer�outra�redução�admitida�em�
lei,�ressalvado�o�disposto�no�§�11.�
�������� §� 9º�Na� hipótese� de� anterior� concessão� de� redução� de� multa� em� percentual� diverso� de�
cinqüenta�por�cento,�prevalecerá�o�percentual�referido�no�§�7º,�determinado�sobre�o�valor�original�
da�multa.�
��������§�10.�A�opção�pelo�parcelamento�de�que�trata�este�artigo�exclui�a�concessão�de�qualquer�outro,�
extinguindo� os� parcelamentos� anteriormente� concedidos,� admitida� a� transferência� de� seus� saldos�
para�a�modalidade�desta�Lei.����
��������§�11.�O�sujeito�passivo�fará�jus�a�redução�adicional�da�multa,�após�a�redução�referida�no�§�7º,�à�
razão�de�vinte�e�cinco�centésimos�por�cento�sobre�o�valor�remanescente�para�cada�ponto�percentual�
do� saldo� do� débito� que� for� liquidado� até� a� data� prevista� para� o� requerimento� do� parcelamento�
referido�neste�artigo,�após�deduzida�a�primeira�parcela�determinada�nos�termos�do�§�3º�ou�4º.�

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI�nº�10.671,�DE�15�DE�MAIO�DE�2003�

Dispõe� sobre� o� Estatuto� de�Defesa� do� Torcedor� e�
dá�outras�providências.�

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO�III�

DO�REGULAMENTO�DA�COMPETIÇÃO�

.......................................................................................................................................................
Art.�10.�É�direito�do�torcedor�que�a�participação�das�entidades�de�prática�desportiva�em�competições�
organizadas�pelas�entidades�de�que�trata�o�art.�5º�seja�exclusivamente�em�virtude�de�critério�técnico�
previamente�definido.�

§� 1º�Para� os� fins� do� disposto� neste� artigo,� considera�se� critério� técnico� a� habilitação� de�
entidade�de�prática�desportiva�em�razão�de�colocação�obtida�em�competição�anterior.�



�
§�2º�Fica�vedada�a�adoção�de�qualquer�outro�critério,�especialmente�o�convite,�observado�o�

disposto�no�art.�89�da�Lei�nº�9.615,�de�24�de�março�de�1998.�
§� 3º�Em� campeonatos� ou� torneios� regulares� com� mais� de� uma� divisão,� será� observado� o�

princípio�do�acesso�e�do�descenso.�
§�4º�Serão�desconsideradas�as�partidas�disputadas�pela�entidade�de�prática�desportiva�que�não�

tenham� atendido� ao� critério� técnico� previamente� definido,� inclusive� para� efeito� de� pontuação� na�
competição.�

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO�XI�

DAS�PENALIDADES�

Art.�37.�Sem�prejuízo�das�demais�sanções�cabíveis,�a�entidade�de�administração�do�desporto,�a� liga�
ou�a�entidade�de�prática�desportiva�que�violar�ou�de�qualquer� forma�concorrer�para�a�violação�do�
disposto�nesta�Lei,�observado�o�devido�processo�legal,�incidirá�nas�seguintes�sanções:�

I� –� destituição� de� seus� dirigentes,� na� hipótese� de� violação� das� regras� de� que� tratam� os�
Capítulos�II,�IV�e�V�desta�Lei;�

II� ��suspensão�por�seis�meses�dos�seus�dirigentes,�por�violação�dos�dispositivos�desta�Lei�não�
referidos�no�inciso�I;�

III���impedimento�de�gozar�de�qualquer�benefício�fiscal�em�âmbito�federal;�e�
IV� �� suspensão� por� seis�meses� dos� repasses� de� recursos� públicos� federais� da� administração�

direta�e�indireta,�sem�prejuízo�do�disposto�no�art.�18�da�Lei�nº�9.615,�de�24�de�março�de�1998.�
§�1º�Os�dirigentes�de�que�tratam�os�incisos�I�e�II�do�caput�deste�artigo�serão�sempre:�
I���o�presidente�da�entidade,�ou�aquele�que�lhe�faça�as�vezes;�e�
II���o�dirigente�que�praticou�a�infração,�ainda�que�por�omissão.�
§� 2º�A�União,� os� Estados,�o�Distrito� Federal� e�os�Municípios�poderão� instituir,� no� âmbito�de�

suas�competências,�multas�em�razão�do�descumprimento�do�disposto�nesta�Lei.�
§� 3º�A� instauração� do� processo� apuratório� acarretará� adoção� cautelar� do� afastamento�

compulsório� dos� dirigentes� e� demais� pessoas� que,� de� forma� direta� ou� indiretamente,� puderem�
interferir� prejudicialmente� na� completa� elucidação� dos� fatos,� além� da� suspensão� dos� repasses� de�
verbas�públicas,�até�a�decisão�final.�

�
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